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ESTADO DO CEARÁ 

Câmara Municipal de Nova Russas 
"CIDADÃO, A CASA É SUA 

LiI n2 390 cie 26 de abril de 1997 

Autoriza a doação ae 14W. ierranu 

CECE para iznplantaçto de t 

Polo Calçadista em liova Russas' 

e d4 outras providências. 

A PRPIÀ )flICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE., no uso de 

suas atribuiçtes legais, 

Paço saber que a C&zEara 21nicipal de Nova Russas 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1 - Pica o Chefe doxecutivo autorizado a fa-

zer JOÁÇIO à COICPAliEIÂ DE DESIw0LVTt'th2.0 DO CARÁ - CCLCE de tia 

terreno localizado à Rua Dr. flmir Parias, n2 100 1, na cidade de No 

va Russas, com área de 9.908,75 a2  com a seguintes dimensões e cor 

fron.taç3es: Ao NO3L - ccr. a margen do rio Curtume; ao OESfl - com 

a margem do Rio Curtume; ao SUL - com terreno de propriedade do Sr. 

Vicente Mourão Carlos e ao LESTE - coia um terreno de propriedade ' 

do Lions Clube de Nova Russas. 

Art. 2 - O terreno citado no artigo anterior desti-

na-se a implantação de um Polo CaJ..çadista. 

Art. 32 - pica estipulado o prazo de 03 (três) anos, 

a partir da publicação desta Lei, para implantação definitiva do 

empreendimento de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único - Considerando a não implantação do 

empreendimento no prazo estipulado no Artigo anterior, o referido' 

no retornará ao Patrim6nio do Município. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as d.ispoaiç6ee em contrário. 

PÂÇC MtJiI..IPÀI JCSA DE SOUSA AMES, em 28 de abril 

de 1997. 

MÁRIA J . s VE ROSA 
Prefeita Lkwicipaj 
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